
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
PORTARIA Nº 825, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
Vide Portaria SG/MPF nº 629, de 1º de agosto de 2019 
Vide Portaria SG/MPF nº 294, de 15 de abril de 2019 
Vide Portaria SG/MPF nº 78, de 18 de janeiro de 2019 
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Alterada pela Portaria PGR/MPF nº 458, de 5 de julho de 2018  
 
 

Aprova o projeto Sistema Cidadão Etapa 5 do MPF. 
 
 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe          

conferem o art. 51, inciso IV, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal,              

aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5/5/2015, e o art. 7º da Portaria PGR/MPF nº 245, de                  

22/03/2017, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF nº               

1.00.000.017819/2016-26, resolve: 

Art. 1º Aprovar o projeto Sistema Cidadão Etapa 5 do MPF, sob o código P0179,               

conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para comporem a equipe do projeto: 

I. ALVARO ALVES BEZERRA FILHO, matrícula 25781; 

II. AROLDO RIQUE JUNIOR, matrícula 22606; 

III. ESTEVÃO HELOU AMORESE, matrícula 17419; 

IV. FELIPE MARQUES NEVES DE SÁ, matrícula 18051; 

V. FERNANDA ROSA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, matrícula 23822; 

VI. JAIRO ANTONIO GOMES DA SILVA, matrícula 3900; 

VII. LUIZ ARMANDO LOPES CAMPIAO, matrícula 7901; 

VIII. MATEUS SALOMAO LEAL, matrícula 22016; 

IX. PATRICIA AMANCIO DO PRADO SILVA, matrícula 19769; 

X. RITA DE CASSIA BEZERRA DE MENEZES, matrícula 25080; 

XI. THIAGO COELHO VIEIRA, matrícula 26519; e  

XII. TIAGO CESAR MORONTE, matrícula 21734. 
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Art. 3º Ficam designados o Analista do MPU/Técnico da Informação e           

Comunicação/Desenvolvimento de Sistemas JAIRO ANTONIO GOMES DA SILVA, como         

Gerente do projeto e o Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Técnico da Informação           

PATRÍCIA AMANCIO DO PRADO SILVA como Gerente Substituta. 

A Autorizar o pagamento de gratificação de projeto aos servidores constantes da            

tabela abaixo, desde que atendidos os requisitos delineados nas Portarias PGR/MPU nº 61, de              

22/07/2016, e PGR/MPF nº 245, de 22/03/2017: 

 

MATRÍCULA NOME PERÍODO 
22606 AROLDO RIQUE JUNIOR 12/09/2017 a 19/12/2017 
17419 ESTEVAO HELOU AMORESE 12/09/2017 a 19/12/2017 
3900 JAIRO ANTONIO GOMES DA SILVA 12/09/2017 a 19/12/2017 
19769 PATRICIA AMANCIO DO PRADO SILVA 12/09/2017 a 19/12/2017 
26519 THIAGO COELHO VIEIRA 12/09/2017 a 19/12/2017 

 

Parágrafo único. O pagamento da gratificação de projeto somente será efetivado após            

a homologação do Plano de Projeto e respectivo registro do escopo, cronograma e custos no               

Sistema Eletrônico de Governança e Gestão Estratégica – SIGOV. (Alterada pela Portaria            

PGR/MPF nº 458, de 5 de julho de 2018) 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 13 set. 2017. Caderno              
Administrativo, p. 1. 
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